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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 
 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. CARLOS EDUARDO 

DE PAULA MONTEIRO, EM 09 DE NOVEMBRO DE 2022, DESPACHOU 
OS SEGUINTES PROCESSOS: 

 
Proc. nº 12070-24519/2022. Int.: Coordenação de Estágio – DPE/AL. Ass.: 

Abertura de processo seletivo de estagiários do curso de Direito para atuação na 

unidade da Defensoria Pública em Limoeiro de Anadia. DESP.: Considerando 
as justificativas apresentadas às fls. 02, autorizo a abertura de processo seletivo 

para formação de cadastro de reserva de estagiários na área de Direito para 

atuação na unidade da Defensoria Pública em Limoeiro de Anadia. Vão os autos 
à Coordenação de Estágio e Convênios para providências. 

 

Proc. nº 12070-26985/2022. Int.: Roana do Nascimento Couto. Ass.: solicitação 
de pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de 

Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação orçamentária, 
autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta 

Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para efetuar o 

pagamento. 
 

Proc. nº 12070-27505/2022. Int.: Djalma Mascarenhas Alves Neto. Ass.: 

solicitação de pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação 
apresentada, remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e 

Orçamento para manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, 

voltando. 
 

Proc. nº 12070-27500/2022. Int.: Djalma Mascarenhas Alves Neto. Ass.: 

solicitação de pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação 
apresentada, remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e 

Orçamento para manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, 

voltando. 
 

Proc. nº 12070-27520/2022. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 

DPE/AL. Ass.: autorização para o pagamento dos funcionários da empresa RL 
SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA. - ME, referente ao mês 

de OUTUBRO/2022. DESP.:  De acordo com a solicitação de fls. 02, autorizo a 

abertura de processo para o pagamento dos funcionários da empresa RL 
SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA. - ME, referente ao mês 

de SETEMBRO/2022. Vão os autos à Gerência Setorial de Planejamento e 

Orçamento para manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, e, 
em seguida, para empenho. 

 

Proc. nº 12070-27519/2022. Int.: DAF/DPE. Ass.: pagamento de fatura referente 
à publicação do Termo de Contrato DPE/AL nº 026/2022 no Diário Oficial da 

União. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de Planejamento 

e Orçamento confirmando a existência de dotação orçamentária, autorizo o 
pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças, para efetuar, de 

logo, o pagamento. 

 
Proc. nº 12070-27637/2022. Int.: Diretoria de Administração e Finanças – 

DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento da empresa AUTO POSTO 

CONFIANÇA, referente ao mês AGOSTO/2022. DESP.: Tendo em vista o 
despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a 

existência de dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor 

de Contabilidade e Finanças, para efetuar, de logo, o pagamento. 
 

Proc.nº 12070-27207/2022. Int.: Gustavo Barbosa Giudicelli. Ass.: solicitação 

de pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação apresentada, 
remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 

manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, voltando. 

 
Proc. nº 12070-27257/2022. Int.: Lucas Monteiro Valença. Ass.: solicitação de 

pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação apresentada, 

remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 
manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, voltando. 
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Proc. nº 12070-27258/2022. Int.: Fernando Rebouças de Oliveira. Ass.: 
solicitação de pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação 

apresentada, remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e 

Orçamento para manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, 
voltando. 

 

Proc. nº 12070-27311/2022. Int.: Daniely de Lima Soares Melro. Ass.: 
solicitação de pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação 

apresentada, remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e 

Orçamento para manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, 
voltando. 

 

 
Maceió, 09 de novembro de 2022                                                             

 

Andresa Wanderley de Gusmão Barbosa 
Chefe de Gabinete 

(Responsável pela Resenha) 

 
 

 

COORDENADORIAS 
 

 

COORDENADORIA DO NÚCLEO CÍVEL, DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR E AGRÁRIO 

SEÇÃO ESPECIALIZADA CÍVEL 

 

PORTARIA NÚCLEO CÍVEL/DPE nº 06/2022 

 

Considerando a necessidade de planejar e organizar as atribuições dos 
Defensores Públicos lotados na Seção Especializada Cível do Núcleo Cível, de 

Defesa do Consumidor e Agrário; 

A Coordenação do Núcleo Cível, de Defesa do Consumidor e Agrário resolve: 

Art. 1º Considerando o período de gozo de férias da Defensora Pública Sabrina 

da Silva Cerqueira Datolli, de 07/11/2022 a 19/12/2022, bem como a 
necessidade de redistribuir entre os demais Defensores Públicos da Seção 

Especializada Cível do Núcleo Cível as funções que lhe são acometidas, no 

referido período, os respectivos dígitos, para fins de elaboração de 
peçasprocessuais, ofícios e demais atos inerentes à assistência jurídica integral e 

gratuita, serão redistribuídos da seguinte forma: 

I – À Defensora Pública Ana Maria Barroso Rezende, ou quem lhe substitua, 

incumbirá, além das funções que lhe são acometidas, a elaboração de peças 
processuais, ofícios e demais atos inerentes à assistência jurídica integral e 

gratuita relativos aos processos da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª, 13º 

e 30ª Varas Cíveis de Maceió, nos autos dos processos e seus incidentes com 

dígitos de final 6, figurando a parte assistida como demandante. 

II – Ao Defensor Público Fernando Rebouças de Oliveira, ou quem lhe substitua, 

incumbirá, além das funções que lhe são acometidas, a elaboração de peças 

processuais, ofícios e demais atos inerentes à assistência jurídica integral e 
gratuita relativos aos processos da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª, 13º 

e 30ª Varas Cíveis de Maceió, nos autos dos processos e seus incidentes com 

dígitos de final 7, figurando a parte assistida como demandante. 

III – À Defensora Pública Luciana Martins de Faro, ou quem lhe substitua, 
incumbirá, além das funções que lhe são acometidas, a elaboração de peças 

processuais, ofícios e demais atos inerentes à assistência jurídica integral e 

gratuita relativos aos processos da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª, 13º 
e 30ª Varas Cíveis de Maceió, nos autos dos processos e seus incidentes com 

dígitos de final 8, figurando a parte assistida como demandante. 

Art. 2º. Os casos omissos serão resolvidos pelo Coordenador do Núcleo Cível, 

de Defesa do Consumidor e Agrário. 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 7 de novembro de 2022. 

 

Maceió/AL, 09 de novembro de 2022. 

 

FERNANDO REBOUÇAS DE OLIVEIRA 

Defensor Público do Estado de Alagoas 

Coordenador do Núcleo Cível de Defesa do Consumidor e Agrário 
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